3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 063/2025

[bookmark: _Hlk192256465]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, INCLUINDO MATERIAIS E MAO DE OBRA, PARA A PERFURAÇAO DE UM POÇO TUBULAR COMPOSTO POR MOTOBOMBA DE AGUA SUBMERSA E ACESSORIOS, INCLUINDO ESTRUTURA METALICA, CAIXA DE AGUA E QUADRO DE COMANDO, NA LOCALIDADE DE LINHA TEORORO, INTERIOR DO MUNICIPIO, CONFORME CONVENIO ADMINISTRATIVO ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PRODUÇAO SUSTENTAVEL E IRRIGAÇAO E O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, CONFORME CONVENIO FPE Nº. 1643/2023, PROCESSO Nº. 23/1500-0021226-0.
	Por este instrumento contratual de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, nesta cidade, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goias, no município de Campos Borges/RS, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa ATLANTICA HIDROSOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.598.168/0001-37, com sede na BR 285, 90, Bairro Petrópolis, na cidade de Passo Fundo/ RS, neste ato representada pelo seu representante legal CRISTIAN VALDEMAR FONTANA, cadastrado sob CPF 024.630.770-69, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente Contrato, nos autos do processo de licitação N° 019/2025, Concorrência Presencial nº. 002/2025 com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

PROCESSO N° 019/2025, CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 002/2025.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto A ADIÇAO DE ITENS, conforme descrito na tabela abaixo, sendo a mesma por extrema necessidade conforme atestado na JUSTIFICATIVA TECNICA em anexo ao presente aditivo.

	SUBITEM
	QTD SUR
	DESCRIÇAO
	V UNIT
	V TOTAL

	01.01
	01 UNID
	BOMBA SUBMERSA BIFASICA
	R$ 10.800,00
	R$ 10.800,00

	01.02
	22 M
	TUBO AÇO GALVANIZADO COM
COSTURA, CLASSE MEDIA
	R$ 69,60
	R$ 1.531,20

	01.03
	04 UNID
	LUVA DE FERRO GALVANIZADA,
COM ROSCA BSP
	R$ 20,73
	R$ 82,94

	01.04
	10 M
	CABO MULTIPOLAR DE COBRE,
FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5
	R$ 60,00
	R$ 600,00

	01.05
	32 M
	TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM,
AGUA FRIA 
	R$ 4,98
	R$ 159,36

	01.06
	01 UNID
	QUADRO DE COMANDO BIFASICO
	R$ 2.160,00
	R$ 2.160,00

	01.07
	01 UNID
	ENTRADA DE ENERGIA BIFASICA
440 V
	R$ 2.280,00
	R$ 2.280,00

	
	
	
	TOTAL
	R$ 17.613,50



1.2 O valor do presente aditivo será de R$ 17.613,50 (Dezessete mil seiscentos e treze reais e cinquenta centavos).

2.  CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2025, Lei Orçamentária Anual n.º 1.870, de 06 de dezembro de 2024, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:



04 SEC. MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
04.02 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
04.02.17.511.0030.2034 MANUTENÇAO E AMPLIAÇAO SIST. AGUA POTAVEL
44.90.51.91.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
RV 001

3. CLAUSULA TERCEIRA:

3.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.


4. CLÁUSULA QUARTA:

4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 28 de julho de 2025.
    
________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
___________________________________________
ATLANTICA HIDROSOLUCOES LTDA
CNPJ: 32.598.168/0001-37
CRISTIAN VALDEMAR FONTANA 
CPF nº. 024.630.770-69
CONTRATADA
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NOME;
CPF:
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